
 

 
ILUSTRÍSSIMO SENHOR AGENTE DE CONTRATAÇÃO / PREGOEIRO(A) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IMPERATRIZ – MA – SEMED 
 
REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA - SRP Nº 001/2026 

 
ULTRA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES S.A - sediada na Av. Barão Homem 
de Melo, 3.647 - 9º andar - bairro Estoril – Belo Horizonte | MG - CEP 30.494-
275 - CNPJ nº 13.118.774/0001, neste ato devidamente representada na 
forma de seu Contrato Social, doravante denominada “Impugnante” 
vem, respeitosamente, apresentar 

 
I M P U G N A Ç Ã O   A O    E D I T A L    D E    L I C I T A Ç Ã O 

 
pelos motivos de fato e direito que adiante passa a expor: 
 

1. DA ADMISSIBILIDADE E TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO 
 

Conforme determina o Edital item 20.1, eventuais Impugnações devem 
ser realizadas pelos licitantes em até 3 (três) dias úteis antes da data 
fixada para a abertura do certame. 

 
Assim, e considerando que a sessão pública para abertura das propostas 
está prevista para ocorrer dia 05/02/2026 às 09h00, temos que, 
protocolada na presente data, plenamente tempestiva a presente 
impugnação, motivo pelo qual requer seja conhecida e regularmente 
processada.  

 
O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futura e 
eventual contratação de empresa especializada na execução de 
serviços de manutenção preventiva, corretiva em sistemas de geração 
de energia solar fotovoltaica, bem como no fornecimento, instalação, 
substituição e adequação de equipamentos, componentes e materiais 
necessários ao pleno funcionamento das usinas solares, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz - MA. 

A Impugnante é empresa de engenharia e tem interesse em participar 
do certame, sendo certo que preenche os requisitos de habilitação do 
Edital, bem como presta os serviços necessários para o cumprimento do 
objeto da licitação. 

 
Após minuciosa análise do Edital pela Impugnante, bem como de seus 
documentos Anexos, conclui-se que, data vênia, existem aspectos 
técnicos que necessitam de adequação, para que o certame atenda 
plenamente à legislação aplicável, principalmente a Constituição da 



 

República e a Lei Federal nº 14.133/2021 e atenda ao entendimento 
jurisprudencial do Tribunal de Contas da União (TCU). 
 
 
 
 
 

2.  SÍNTESE DO OBJETO 
O edital tem por objeto o registro de preços para contratação de 
empresa especializada na execução de serviços de: 

• manutenção preventiva e corretiva em sistemas de geração 
de energia solar fotovoltaica; 

• fornecimento, instalação, substituição e adequação de 
equipamentos, componentes e materiais necessários ao 
pleno funcionamento das usinas solares, destinados ao 
atendimento das demandas da Secretaria Municipal de 
Educação de Imperatriz/MA. 

Trata-se, portanto, de contratação de natureza predominantemente 
técnica-operacional de manutenção e adequação de sistemas 
fotovoltaicos. 

 
 

3. DA GRAVE IRREGULARIDADE NA DISPONIBILIZAÇÃO DA 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA (ANEXOS ILEGÍVEIS) 

Durante a análise do edital e de seus anexos, constatou-se que parte 
relevante da documentação técnica disponibilizada encontra-se: 
 

• ilegível; 

• com baixa resolução; 

• com prejuízo de leitura de textos, quantitativos, layouts e 
informações técnicas essenciais. 

Tal situação inviabiliza a adequada compreensão do objeto e, por 
consequência, a formulação de proposta técnica e comercial segura. 
A deficiência na disponibilização de documentos técnicos afronta 
diretamente os princípios da publicidade, isonomia, competitividade e 
julgamento objetivo. 
A jurisprudência do Tribunal de Contas da União é pacífica no sentido de 
que a Administração deve assegurar clareza, completude e adequada 
publicidade das informações necessárias à elaboração das propostas. 
Nesse sentido: 

• Acórdão TCU nº 1.793/2011 – Plenário; 
• Acórdão TCU nº 2.471/2013 – Plenário. 



 

A manutenção do certame com anexos ilegíveis compromete a 
competitividade e impõe a suspensão do procedimento para 
saneamento, com posterior reabertura de prazo. 
 

4. DA ILEGALIDADE DE EVENTUAL EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA 
OBRIGATÓRIA 

Caso o edital imponha a realização de visita técnica obrigatória como 
condição para habilitação ou apresentação de proposta, tal exigência 
mostra-se ilegal e restritiva à competitividade. 

A jurisprudência do TCU é consolidada no sentido de que a vistoria 
técnica somente é admissível quando estritamente indispensável à 
perfeita compreensão do objeto, o que deve ser devidamente motivado 
nos autos. 

Precedentes: 

• Acórdão TCU nº 1.214/2013 – Plenário; 

• Acórdão TCU nº 2.622/2013 – Plenário; 

• Acórdão TCU nº 1.192/2015 – Plenário. 

No presente caso, o objeto envolve serviços típicos de manutenção e 
adequação de sistemas fotovoltaicos, plenamente compreensíveis a 
partir de: 

• memorial descritivo; 

• relação das unidades atendidas; 

• escopo técnico mínimo; 

• parâmetros de atendimento e manutenção. 

Não se trata de obra singular, de alta complexidade específica ou de 
execução não padronizável que justifique a obrigatoriedade de vistoria. 

Assim, eventual cláusula que imponha visita técnica obrigatória deve ser 
substituída por declaração do licitante de pleno conhecimento das 
condições locais. 

 

5. DA RESTRIÇÃO INDEVIDA NA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (EXPERIÊNCIA 
ESPECÍFICA EM “USINAS” OU EM AMBIENTE INSTITUCIONAL) 



 

É irregular a exigência de atestados de capacidade técnica restritos, por 
exemplo, a: 

• serviços realizados exclusivamente em “usinas solares” 
específicas; 

• serviços prestados apenas a determinado tipo de ente ou 
ambiente institucional (como rede educacional, secretarias 
ou órgãos públicos específicos). 

A Lei nº 14.133/2021 determina que a qualificação técnica deve limitar-
se às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto. 

Art. 67, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

A jurisprudência do TCU veda a exigência de experiência idêntica ao 
objeto licitado, admitindo-se apenas a comprovação de serviços 
similares ou compatíveis. 

Precedentes: 

• Acórdão TCU nº 1.925/2019 – Plenário; 

• Acórdão TCU nº 325/2007 – Plenário; 

• Acórdão TCU nº 1.449/2015 – Plenário. 

No presente certame, a parcela técnica relevante consiste em: 

• manutenção elétrica e eletromecânica em sistemas 
fotovoltaicos; 

• substituição de módulos, inversores, estruturas, cabos, 
proteções, string box e demais componentes; 

• comissionamento e testes. 

Não há fundamento técnico para restringir a aptidão à execução 
anterior em ambiente específico, bastando a comprovação de 
experiência em serviços compatíveis de sistemas de geração 
fotovoltaica ou instalações elétricas associadas. 

 

6. DA POSSÍVEL EXIGÊNCIA DE QUANTITATIVOS MÍNIMOS 
DESPROPORCIONAIS EM ATESTADOS 



 

Em contratos de manutenção, especialmente sob a sistemática de 
registro de preços, é comum a imposição de quantitativos mínimos 
excessivos de potência instalada, número de usinas ou volume de 
atendimento, sem qualquer justificativa técnica. 

Tal prática viola o art. 67 da Lei nº 14.133/2021 e o entendimento 
consolidado do TCU, segundo o qual os quantitativos mínimos devem ser 
tecnicamente justificados e proporcionais à complexidade da parcela 
relevante. 

Precedente: 

• Acórdão TCU nº 2.682/2013 – Plenário. 

Assim, eventual cláusula que imponha quantitativos mínimos elevados e 
sem justificativa técnica específica deve ser revista. 

 

7. DA VEDAÇÃO INDEVIDA À SOMA DE ATESTADOS 

Caso o edital exija a comprovação de capacidade técnico-operacional 
por meio de atestado único, tal exigência também se revela restritiva. 

O entendimento do TCU é no sentido de que se admite a soma de 
atestados para comprovação da experiência, salvo justificativa técnica 
robusta. 

Precedente: 

• Acórdão TCU nº 1.214/2013 – Plenário. 

 

8. DA EVENTUAL EXIGÊNCIA DE VÍNCULO COM FABRICANTE, MARCA OU 
CERTIFICAÇÃO PROPRIETÁRIA 

É igualmente irregular a exigência de: 

• credenciamento junto a fabricante específico; 

• declaração de fabricante; 

• certificações proprietárias de marcas de inversores, módulos 
ou equipamentos, como condição de habilitação, salvo se 
houver demonstração inequívoca de imprescindibilidade 
técnica. Conforme Item 2.2 do termo de referência: 



 

 

 

Escola

Potência

Instalada

(kWp)

Informações do
Gerador

EMEI Adalberto Franklin 36,96 GW30K-MT

GW30K-MT

EMEI Castro Alves 1 36,96

EMEI Constantino Barbosa 98,09
GW15KN-DT

GW60KS-MT

EMEI Darcy Ribeiro 104,72 GW80K-MT

EMEI Domingos Morais 92,04
GW15KN-DT

GW60KS-MT

EMEI Edelvira Marques 73,92 GW60KN-MT

EMEI Frei Tadeu 92.04
GW15KN-DT

GW60KN-MT

EMEI Jackson Lago 92,04
GWISKN-DT

GW60KN-MT

EMEI Jair Rosignoli 92.04
GW15KN-DT

GW60KN-MT

EMEI Juracy Conceição 92,40
GW15KN-DT

GW60KN-MT

EMEI Machado de Assis 92,04
GWISKN-DT

GW60KN-MT

EMEI Madalena de Canossa 92,04
GW15KN-DT
GW60KN-MT

EMEI Manoel Ribeirо 55,77
GW15KN-DT

GW30K-MT

EMEI Marcionilia Gomes 36,96 GW30K-MT

EMEI Maria Durcy 77,22 S5-GC(60)K

EMEI Maria das Neves 92.04
GW15KN-DT
GW60KS-MT

EMEI Mariana Luz 36.96 GW30K-MT

EMEI Marlene Soares 13,86 GW15KN-DT

EMEI Morada do Sol 92,04
GWISKN-DT
GW60KN-MT

EMEI Moreira Neto 36,96 GW30K-MT

EMEI Nossa Sra. de Fátima 55,44

GW15KN-DT

GW30K-MT

EMEI Pedro Abreu 92,04
GW15KN-DT
GW60KN-MT

EMEI Prof José Queiroz 92,04

GW15KN-DT

GW30K-MT
GW60KN-MT

EMEI Quadra Madalena de

Canossa

GW30K-MT
36.96

EMEI Santa Maria 36,96 GW30K-MT
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Precedente: 

• Acórdão TCU nº 1.793/2011 – Plenário. 

Em contratos de manutenção e fornecimento de componentes 
fotovoltaicos, a exigência de vínculo comercial com fabricante restringe 
indevidamente o universo de competidores. 

 

9. DA DESCONEXÃO TÉCNICA CASO EXISTA EXIGÊNCIA DE EXPERIÊNCIA 
EM SISTEMA DE CFTV 

Registra-se, ainda, que eventual exigência de atestado ou experiência 
em sistemas de CFTV é manifestamente incompatível com o objeto 
licitado, que trata exclusivamente de manutenção e fornecimento de 
sistemas de geração fotovoltaica. Conforme solicitado no item 17.9 e): 

 



 

A inclusão de exigência estranha ao objeto caracteriza afronta direta ao 
princípio da pertinência técnica da qualificação, pois na planilha abaixo 
não consta nenhum item referente a sistema de CFTV: 

 

 

 

 

 



 

 

76 1321705 Prigrio

ESTADO DO MARANHYO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

FIBROCIMENTO PARA
INSTALAÇÃO DE AТЕ 6

PAINEIS FOTOVOLTAICOS
KIT FIXACÃOSOLO PARA

INSTALAÇÃO DE ATES
PAINÉIS FOTOVOLTAICOS

CPL

ASS

UN 100 RS 9325.84 RS 12.479.83 RS 1.247.983,00

%108

2.1 1321708 Próprio KIT ESTRUTURA METALICA
PARA  SUPORTE DE  PLACAS
SOLARES E GARAGEM
(CARPORT) PARA VEICULOS

(CARROS, CAMINHOES E

UND 240 RS 2458,35 RS 3.557,40 RS 853.776,0t 417%

ONIBUS)

23 101404 SINAPI ENGENHEIRO ELETRICISTA
COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

MES 24 35 11.974,84 RS 24.053.93 RS 517.294,32 4.17%

AQUISICÃO DE MATERIAIS

E EQUIPAMENTOS PARA
SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO
ELETRIСА

RS 505.491,05 3,65%

31 0000764) SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO
ROSCAVEL DE 1 12, SEM
LUVA

M 750 RS 13,04 RS 15.30 RS 11.625,00

1 80,0

32 00001875 SINAPI CURVA O GRAUS, LONGA, DE
PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1

12, PARA ELETRODUTO

UN 250 RS 6,37 RS 7,57 RS 1.892,50 0,01%

00039131 SINAPI ABRACADEIRA EM ACО

PARA AMARRACAO DE

ELETRODUTOS, TIPO D, COM
11/2 E CUNHA DE FIXACAO

UN 500 RS 5.20 RS 61X RS 3.090,00 0,02%

34 9450 ORSE Pontalete de aga galvanizеро р
1/2", medindo 1.50m. pars cetrada
de energia

un 50 RS 143,00 RS 1704 RS 8.502.00 0.06 %

3.5 1096 ORSE laste cobreada copperweid
p/arermamento d 5/8 x 2,40m.
excluso coneс

un 123 RS 29.60 RS 35,19 RS 4.398,75 0,03%

3.6 0003805 SINAPI GRAMPO METALICO TIPO U

PARA HASTE DE

ATERRAMENTO DE ATE S

UN 125 RS 33,16 RS 41,80 RS 5.225.00 0,04%

CONDUTOR D 10 A 21 MM2

37 00000981 SINAP CADO DE COBRE, FLEXIVEL,

CLASSE4 OU 5, ISOLACAO EM
PVC/A, ANTICHAMA BWF-8, T
CONDUTOR 450/750 V. SECAО

NOMINAL 4 MM

M 25 RS 4,48 ks 3,32 RS 399,00 0,00%

33 11090 ORSE Caixa de medição dire aé 200A
confecmonada em chaра

galvanizada  e

Un

23 RS 2.388,55 RS 2.840,22 RS 71.005,50 031

pintadaeletrosaticamenie d-100x
60 x 15cm

9 002391 SINAPI DISJUNTOR

TERMOMAGNETICO
TRIPOLAR 125 A/425 V/1CC
25 KA

UN 25 RS 323.58 RS 384,76 RS 9.619,00 007%

3.10 00001573 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAD
EM COBRE ESTANHADO

PARA CABO 6 MM2, 1 FURO E
COMPRESSAO, PARA

UN 500 RS 1,62 RS 1.92 RS 960.00 0,01%

PARAFUSO  DE FIXACAO MЫ

311 00001578 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO
EM COBRE ESTANHADO
PARA CABO 50 MM2, 1 FURO
E I COMPRESSAO. PARA
PARAFUSO DE FIXACAD MS

UN 50 RS 5,63 RS 6.69 RS 334.30 0,00%

249 00039128 SINAPI ABRACADEIRA EM ACO

PARA AMARRACAO DE
ELETRODUTOS, TIPO D, COM
3/4 E CUNHA DE FIXACAO

UN 30 RS 2.73 RS 3.24 RS 162,00

%00,0

3.13 00011272 SINAPI ALCA PREFORMADA DE

DISTRIRICAO, EM ACО

GALVANIZADO, PARA

UN 50 RS 10,15 RS 12.06 RS 603.00 0,00%

Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz CNPJ: 06.074.091/0001-69
Rua Urbano Santos, n" 1657, Bairro Juçara, Imperatriz. Maranhão, Brasil

semed@imperatriz.ma.gov.br
Eng Cal a Cara ape MafAnaCREA PA 152184005-9VISTO MA 150084BNA Página  2 de  24Partaria N 2767
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10. DO DÉFICIT DE PLANEJAMENTO E DA AUSÊNCIA DE CRITÉRIOS 
OBJETIVOS DE MEDIÇÃO 

Considerando que o objeto abrange: 

• manutenção preventiva; 

• manutenção corretiva; 

• substituição de equipamentos; 

• adequações técnicas; 

• atendimento a múltiplas unidades, é indispensável que o 
edital apresente, de forma clara: 

• critérios de acionamento; 

• parâmetros de atendimento; 



 

• formas de medição e pagamento; 

• limites de quantitativos por período. 

A ausência desses elementos caracteriza deficiência de planejamento, 
em desacordo com a jurisprudência do TCU (Acórdão nº 2.622/2013 – 
Plenário). 

 

 

11. DOS PEDIDOS 

Diante das irregularidades apontadas — todas devidamente 
demonstradas à luz do edital e da Lei nº 14.133/2021 —, resta claro que 
as disposições impugnadas comprometem a competitividade, a 
proporcionalidade, o julgamento objetivo e, sobretudo, a seleção da 
proposta mais vantajosa para a Administração Pública.  

A manutenção do edital tal como redigido representa risco concreto de 
limitação indevida do mercado, aumento de custos futuros e fragilização 
da segurança jurídica do procedimento. 

Diante do exposto, requer-se: 

a) o conhecimento e o acolhimento da presente impugnação; 
b) a imediata suspensão do certame, diante da disponibilização de 

anexos técnicos ilegíveis; 
c) a republicação do edital, com: 

• correção e substituição integral dos anexos técnicos ilegíveis; 

• reabertura integral dos prazos; 

d) a exclusão ou adequação de eventual exigência de visita técnica 
obrigatória, admitindo-se, em substituição, declaração de pleno 
conhecimento do local; 

e) a adequação das exigências de qualificação técnica, de modo 
a: 

• admitir comprovação por serviços similares ou compatíveis; 

• afastar restrições a ambientes específicos; 

• afastar exigência de identidade de objeto; 



 

f) a exclusão de exigência de atestado único, permitindo-se a soma 
de atestados; 

g) a exclusão de exigências de vínculo com fabricantes, marcas ou 
certificações proprietárias; 

h) a correção de quaisquer exigências desconectadas do objeto, 
especialmente aquelas eventualmente relacionadas a sistemas de 
CFTV; 

i) a complementação do edital com critérios claros de medição, 
acionamento e limites de atendimento. 

j) a retificação e posterior republicação do edital, com reabertura 
de prazos, nos termos do art. 164, §2º, da Lei 14.133/2021. 

 

Nestes termos,  
Pede e espera deferimento. 

 
Belo Horizonte/MG, 01 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

ULTRA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES S.A 
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